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PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2023


CRIA O PROJETO “BOLETIM ESCOLAR DA SOCIEDADE” NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO ESTADO DO MARANHÃO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

Artigo 1.º - Fica criado o Projeto “Boletim Escolar da Sociedade” nas escolas da Rede Pública de Ensino do Estado do Maranhão, com os seguintes objetivos:
I – estabelecer uma maior relação e interação entre a comunidade escolar, as escolas e a Administração Pública;
II – disponibilizar ao cidadão informações a respeito do repasse da Secretaria Estadual de Educação às escolas
III – permitir o conhecimento público da alocação dos recursos nas escolas estaduais
IV – garantir que o cidadão possa exercer seu direito de fiscalização sobre a utilização do dinheiro público.
Artigo 2.º- Fica determinada a divulgação dos resultados do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) nas escolas da Rede de Ensino Público Estadual.
Parágrafo único. A divulgação de que trata o “caput” será realizada por meio da disponibilização no boletim escolar, bimestral ou trimestral, em local visível e claro, além do sítio eletrônico da Secretaria Estadual de Educação, entre outros objetivos:
I - dar ciência dos resultados obtidos à comunidade escolar, em especial pais e responsáveis;
II - facilitar o acesso à informação acerca da situação comparativa da escola em relação às demais instituições de ensino da rede estadual do Estado do Maranhão.
III - buscar ações para a melhoria dos resultados.
Artigo 3.º - Constarão ainda no descrito boletim escolar, a posição relativa da escola do estudante em relação às demais instituições de ensino das escolas do Rio de Janeiro, assim como o resultado do ano anterior ao vigente, tanto do IDEB. Parágrafo único. Juntamente com as respectivas notas e resultados, deve-se descrever o significado das bases de cálculo com a seguinte redação, em legenda:
I- IDEB: Índice de Desenvolvimento da Educação Básica, uma das primeiras iniciativas brasileiras para medir a qualidade do aprendizado no Brasil.

II - Aprendizado: Quanto maior a nota, melhor o desempenho dos alunos em português e matemática.
III - Fluxo Escolar: Quanto maior o valor, maior é o número de alunos que foram aprovados.
Artigo 4º- Para os fins desta Lei, o Poder Executivo deverá disponibilizar aos cidadãos, no sítio eletrônico da Secretaria Estadual de Educação, de forma visual e didática, informações objetivas e concisas sobre as escolas públicas estaduais.
Parágrafo único: para cumprimento do disposto no caput, as informações deverão contemplar:
I – o nome da escola;
II – o valor dos repasses realizados pela Secretaria Estadual de Educação;
III – o número de alunos atendidos pela Escola, discriminados o número de alunos em educação especial, se houver;
IV – o número total de servidores lotados na escola, discriminados por cargos
V – o número de servidores que estejam gozando alguma licença;
VI – relação de assiduidade dos professores.
Artigo 5º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 05  de julho 2023
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JUSTIFICATIVA


A transparência da administração pública é um objetivo fulcral do meu mandato. No âmbito da educação, penso que ela está especialmente atrasada. É urgente que os pais e mães possam analisar o desempenho das unidades educacionais nas quais seus filhos estudam,e a partir dessa análise possam interagir na comunidade escolar a fim de que os números melhorem.
Igualmente urgente é uma maior clareza nos números da educação no Estado. Por lei, os gestores públicos estaduais são obrigados a investir 25% do orçamento em educação, e a prestação de contas dos resultados, principalmente relacionados à efetividade dos gastos, não é simples a fim de que o próprio cidadão possa realizar sua fiscalização.
[bookmark: _GoBack]Nesse sentido, para publicar as informações de forma fácil e convidar a sociedade civil a fiscalizar e contribuir para a melhora da educação de nosso Estado, peço aos pares apoio para o presente projeto.
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